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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentissimos Senhores Vereadores,

A presente proposição tem por objetivo aperfeiçoar a redação do § 4" do artigo ',l9 do

Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva/SP, com a finalidade de conferir

maior clareza, segurança juridica e previsibilidade às hipóteses de vacância e

ausência temporária de membros da Mesa Diretora por prazo indeterminado ou

superior a 15 (quinze) dias.

A proposta encontra respaldo na autonomia administrativa e normativa conferida ao

Poder Legislativo Municipal paru disciplinar sua organização interna, seu

funcionamento e a forma de composiçáo de seus órgáos diretivos, nos termos da

Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e dos principios que regem a
atividade legislativa. Trata-se de matéria tipicamente regimental, adequada à

disciplina por meio de Resoluçáo, por versar exclusivamente sobre a economia interna

desta Casa Legislativa.

O texto vigente apresenta lacunas interpretativas relacionadas ao procedimento a ser

adotado nos casos de vacância ou afastamento prolongado de membros da Mesa

Diretora, especialmente quanto à natureza da substituição, ao momento de realização

da eleição e aos efeitos decorrentes do retorno do membro temporariamente afastado.

Tal situação pode gerar insegurança na conduçáo dos trabalhos legislativos e

eventuais controvérsias acerca da legitimidade do exercÍcio das funçÕes diretivas.

Nesse contexto, a presente alteração busca estabelecer critérios objetivos para

assegurar a continuidade administrativa e institucional da Mesa Diretora, distinguindo
adequadamente as hipóteses de vacância definitiva das situaçoes de afastamento

temporário.

A proposta prevê que, em caso de vacáncia, o cargo seja preenchido de forma

definitiva mediante eleição até o encerramento do biênio correspondente,
preservando-se a estabilidade adminlstrativa da Mesa. De outro lado, quando a

ausência decorrer de afastamento por prazo indeterminado ou superior a 15 (quinze)

/G)\
-e,\h/

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva,sp.gov.br
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dias, a substituição terá caráter transitório, permitindo-se o retorno automático do

titular ao cargo quando cessada a causa que motivou seu afastamento.

Além disso, a proposição fixa de forma expressa o momento da realizaçáo da eleição,

determinando que esta ocorra obrigatoriamente no início da primeira Sessão Ordinária

subsequente à ocorrência da vacância ou afastamento, independentemente de

convocação especifica, evitando atrasos desnecessários e garantindo maior eficiência

e continuidade dos trabalhos legislativos.

Também se mostra relevante a previsão especÍfica para as hipóteses envolvendo o

cargo de Presidente da Câmara, disciplinando quem conduzirá o procedimento

eleitoral, assegurando regularidade, imparcialidade e continuidade na condução dos

trabalhos parlamentares.

A medida prestigia os princípios da legalidade, eficiência, segurança jurídica,

continuidade administrativa e estabilidade institucional, ao estabelecer regras claras,

objetivas e uniformes para situaçoes que impactam diretamente a organizaçáo e o
funcionamento do Poder Legislativo Municipal.

Por essas razÕes, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para aprovaçáo da presente

matéria.

..,
5o

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva,sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

Dessa forma, a presente proposiçáo representa importante aperfeiçoamento do

Regimento lnterno, fortalecendo a estrutura organizacional da Cámara Municipal de

Itapeva, garantindo maior segurança na interpretação das normas regimentais e

evitando eventuais controvérsias futuras.
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PROJETO DE RESOLUÇAO 0001/2026

Autoria: Divereos Vereadores

Altera a redação do § 40 do artigo 19 e do artigo

28, da Resoluçáo no 12192, que dispóe sobre o

Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Itapeva.

A Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, APROVA
a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 10 Fica alterada a redaçáo do § 4o do artigo 19, da Resoluçáo no 12192,

que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Art. 19....

§ 40. No caso de vacância ou de ausência por prazo indeterminado ou

superior a 15 (quinze) dias, o cargo vago deverá ser ocupado mediante

eleiçáo.

l- Em caso de vacância, o cargo será ocupado de forma definitiva pelo

Vereador eleito até o final do biênio.

ll - Em se katando de ausência por prazo indeterminado ou superior a 15

(quinze) dias, cessando a ausência, o Vereador eleito para suprir a

ausência, deixará automaticamente o cargo, e do mesmo modo, o membro

que havia se ausentado assume novamente o cargo.

lll - A eleiçáo para suprir a vacância ou ausência por prazo indeterminado

ou superior a 15 (quinze) dias, será realizada, obrigatoriamente, no início

(15) 352a-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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da primeira Sessáo Ordinária subsequente a vacância ou ausência,

in de pe nde n teme nte de convocação.

lll - Se o cargo vago por vacância ou ausência por prazo indeterminado ou

superior a 15 (quinze) dias, for o de Presidente, a eleiçáo será presidida

pelo Primeiro Vice-Presidente.

lV - Realizada a eleição, o Vereador eleito assume o cargo imediatamente

e se tratando do cargo de Presidente, dará continuidade aos trabalhos da

sessão.

Art.20 Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 28, da Resoluçáo no

12192, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafo Unico. A ausência de que trata esse artigo, deve ser aquela

inferior a 't5 (quinze) dias.

(151 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.bÍ - secretaria@camaraitapeva.sp.Bov.br

Art. 28. ...

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposiçôes em contrário.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Proieto de Resolução O0l /2026 foi lido em plenário

na 30ê Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em25/05/2026.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 26 de maio de 2026.

\- r §

Marli Cristina VeiEa dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www,camaraitapeva sp gov'br - secretaria@camaraibpeva sp'gov br
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Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Resoluçáo 00112026 às seguintes ComissÕes Permanentes

da Casa:

(§Comissao de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execuçáo Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educaçáo, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteçáo Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 26 de maio de2026

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

N" 00083/2026

Propositura: PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 1/2026

Ementa: Altera a redação do § 40 do artigo 19 e do artigo 28, da Resoluçâo no 12192,

que dispóe sobre o Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva.

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

PINHEIRO

PRES DENTE

2

TOS IDA ROSAAUREA APAR
ME TE

Vo vencido

GLEYCE DOR ALMEIDA MARCELO RABEL A VALHO POLI

À/El\i]

(15) 3524-9200 - www.canraraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp.gov,br

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 26 de maio de 2026.
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PROJETO DE RESOLUÇ ÁO 112026 - Altera a redaçáo do § 40 do artigo 19 e do artigo

28, da Resoluçâo no 12192, que dispoe sobre o Regimento lnterno da Câmara

Municipal de ltapeva.

EMENDA NO í/2026 - JULIO CESAR COSTA ALMEIDA

AÉ, 1o - O artigo 3o do projeto de resolução no 0112026 passa a têr a seguinte redaçâo:

"Art. 30 - Esta resoluçáo entra em vigor em 1o de janeiro de 2027, revogadas

as disposiçoes em contrário."

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 27 de maio de 2026.

JÚLIo ATAíDE
VEREADOR - PL

, -t4
ã,_G),$l

'àa p É{F I
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pAREcER colrrssÃo lecrsllçÃo, JUSTIÇA, neoaÇÃo E LEGTSLAÇÃo

PARTICIPATIVA
No 00084/2026

Propositura: EMENDA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO 0001/2026 No 1/2026

Ementa: Altera a redaçáo do art. 30 do Projeto de Resoluçáo 0112026.

Autor: Julio Cesar Costa Almeida

Relator: Áurea Aparecida Rosa

PARECER

1 . Vistos;

2. Exaramos Parecer desfavorável ao prosseguimento:

3. Dar ciência ao Plenário do arquivamento da matéria.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 28 de maio de 2026.

RONA PI

ESI

EIRO

E

ÁUREA AP ROSA

EIVBRO,

n vencido
MARCELO RÂBELO DE CARVALHO POLI

I.,,IEMBRO

GLEYCE DORN ALMEIDA

M

(15) 3524-9200 - www.canraraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi
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RESOLUçÃO 000412026
Diversos Vereadores

Altera a redaçáo do § 40 do artigo "19 e do artigo
28, da Resolução no '12192, que dispôe sobre o
Regimento lnterno da Câmara Municipal de
Itapeva.

PUBLTCAçÃO
Ato publiado no Diário 0ficialdo Município

tdiçào de 0,

SecíetaÍia Adminiírâtiya

AÉ. 1o Fica alterada a redação do § 4o do artigo 19, da Resolução no 12192, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

1 0b
.-1

w l'1

Art. 19.

§ 4o. No caso de vacância ou de ausência por prazo indeterminado ou
superior a 15 (quinze) dias, o cargo vago deverá ser ocupado mediante
eleição.

l- Em caso de vacância, o cargo será ocupado de forma definitiva pelo
Vereador eleito até o final do biênio.

ll - Em se tratando de ausência por prazo indeterminado ou superior a 15
(quinze) dras, cessando a ausência, o Vereador eleito para supir a
ausência, deixará automaticamente o cargo, e do mesmo modo, o membro
que havia se ausentado assume novamente o cargo.

lll - A eleição para suprir a vacância ou ausência por prazo indeterminado
ou superior a 1 5 (quinze) dias, será realizada, obrigatoriamente, no início
da primeira Sessão Ordinária subsequenÍe a vacância ou ausência,
independentemente de convocação.

/V - Se o cargo vago por vacância ou ausência por prazo indeterminado ou
superior a 15 (quinze) dias, for o de Presidente, a eleição será presidida
pe lo P ri m e iro V ice-P re sid e nte.

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais:
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga a seguinte RESOLUÇÃO:
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V - Realizada a eleição, o Vereador elelÍo assume o cargo imediatamente
e se tratando do cargo de Presidente, dará continuidade aos trabalhos da
sessão.

Att.28.

Parágrafo lJnico. A ausência de que fraÍa esse aftigo, deve ser aquela
inferior a 15 (quinze) dias.

AÉ.30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
as disposiçÕes em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, í de junho de2026

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov.br

Art. 20 Fica acrescentado o parágrafo único ao artigo 28, da Resolução no 12192, que
passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de Sáo Paulo, no uso de suas

atribuiçôes,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Resolução no 112026, que"Altera

a redação do § 40 do aftigo 19 e do aftigo 28, da Resolução no 12192, que dispõe sobre

o Regimento lnterno da Câmara Municipal de ltapeva.", foi aprovado em votaçáo única

na 32" Sessão Ordinária, realizada no dia 1 de junho de 2026.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Euclides nezi,2 junho de 2026.

ROGERIO APARECIO DE ALMEIDA

Oficial Administ trvo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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O2L|2O26 AUTORIZA o resgate de Rl 65.000,00 do
fUNdO CAIXA BRASIL T|TULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP,

CNPJ 05.164.356/0001-84, para fins de cobertura de
credores com vencimento em junho de 2026.

AUTORIZAçÀO DA AUTORIDADE COMPETENTE .
Art. 72, vlll

0lP[4] - lnstituto de Previdência Municipal de ltapeva,
no uso das atribuições que Ihe confere a legislação em
vigor, especialmente a Lei Federal n,e 14.133, dê ].e de abril
de 2021, AUTORIZA o processo de compra direta referente
a Dispensa de Licitação n.e 013/2026, Processo n.e
l!412026, que tem por objeto (ontrataçáo de emprêsa
especializada para Íornecimento de 01(um)
computador desktop complêto, conÍorme as
especificações técnicas Sollcltadas, visando atender
as necessidades do lPMl - lnstituto de Previdência
Munlcipal de ltapeva, adjudicando ao vencedor, nos
:ermos:

EMPRESA VENCEDORA: BLUTECH RE LACO E S

EMPRESARIAIS LTDA

CNPrr 53.600,234l0001-36
Valor: Rg 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
Dotação: 29/ 4.4.90.52.35 - Equipamentos de

Processamento de Dados.

APROVO e AUTORIZO o processo de contratação
direta, por Dispensa de Licitêção, Termo de Referência e

demais documentos constantes neste processo.

lnstituto de PÍevidência Municipal de ltapeva/SP,02 de
junho de 2026.

EDGAR DE JESUS ENDO
Superintendênte

ALTERAçOES CONTRATUAIS
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'

005t2024
PREGÃO ELETRÔNICO NA OOI/2024
PROCESSO Ne 010/2024
CONTRATANTE: CÀMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

CONTRATADA: SAUL CA14ARGO DA SILVA
*r*726328**

OBJETO: Constitui objeto deste Termo Aditivo a

PRoRROGAÇÃO D0 PRAZO DE V|GÊNC|A, por mais 24 (vinte
e quatro) meses, cumulada com a correspondente
REPACTUAÇÃo ECONÔ 14ICO-FINAN CE|RA do respectivo
instrumento.

VIGÊNCIA: A vigência do Contrato ne OO5/2024 Íica
prorrogada por mais 24 (vinte e quatro) meses, com inÍcio
êm 16 de maio de 2026 e término em 15 de maio de 2028.

VALOR GLOBAL DA PRORROGAçÀO: O valor global
para o novo período de 24 meses (maio/2026 a maio/2028)
totaliza R$ 93.194,27 (noventa e três mil, setecentos ê

noventa e quatro reais e vinte e sete centavos).
VALORES RETROATIVOS: R$ 7I6,18(setecentos reais

e dezoito centavos)
FUNDAMENTO LEGAL: Artigos 107, 135 e Art, 6e,

inciso LlX, da Lei Federal no 14.133/202I

DATA DA ASSINATURA: 14 de maio de 202 Fls
aTo DA MESÂ 00033/2026

Dispõe sobre nomeaçáo
Assessor de Gabinete.

de

A Mesa da Câmara Municipal de ltapeva, Estado de São

Paulo, usando de suas atribuiçôes legais, RESOLVE expedir
o seguinte ATO:

Art. 1e Fica o senhor Celio César Rosa Engue, RG
**.196.*** SSP/SP, nomeado para o cargo em comissão de
Assessor de Gabinete - Referência 7, regido pelo Estatuto
dos Funcionários Públicos de ltapeva-SP - Lei L.77112002,
Gabinete Vereadora Val Santos, a partir do dia 1 de junho

dê 2026,
Art.2c Este ATO entra em vigor na data de sua

publicaçã0, produzindo seus efeitos a partir de 0L10612026,

revogadas as disposiçôes em contrário.
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de junho de 2026.

44

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

MARCELO RABELO DE

CARVALHO POLI

1O SECRETÁRIO

VALDIMEIA PEREIRA

DOS SANTOS

2O SECRETÁRIO

RESOLUçAO 0004i2026
Diversos Vereadores

Altera a redaçáo do § 4e do attigo
L9 e do artigo 28, da Resoluçáo
ne 12/92, que dispõe sobre o

Regimento lnterno da Câmara
Municipal de ltapeva.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA,
Presidente da Câmara 14unicipâl de ltapeva, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais: Faz saber que a

Câmara [4unicipal aprovou e ele promulga a seguinte
RESOLUçÃO:

Art. le Fica alterada a redação do § 4q do artigo 19, da

Resolução ne 12192, que pâssa a vigorâr com a seguinte
redaçã o:

Art. 79. ................
§ 49, No caso de vacância ou de ausência por prazo

indeterminado ou superior a 15 (quinze) dias, o cargo vago
deverá ser ocupado mediante eleição.

l- Em caso de vacância, o cargo será ocupado de
forma definitiva pelo Vereador eleito até o final do biênio.

ll - Em se tratando de ausência por prazo
indeterminado ou superior a 15 (quínze) dias, cessando a

ausência, o Vereador eleito para suprir a ausência, deixará
automaticamente o cargo, e do mesmo modo, o membro
que havia se ausentado assume novamente o cargo.

lll - A eleiçào para suprir a vacância ou ausência por
prazo indeterminado ou superior a L5 (quinze) dias, será
realizada, obrigatoriamente, no início da primeira Sessão
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Ordinár a subsequente a vacância ou ausência,
te de convocação.

5e o cargo vago por vacância ou ausência por
determinado ou superior a 15 (quinze) dias, for o de

sidente, a eleição será presidida pelo Primeiro Vice-
Presidente.

V - RealÍzada a eleição, o Vereador eleito assume o

cargo imediatamente e se tratando do caryo de Presidente,
dará continuidade aos trabalhos da sessão,

Ârt. 29 Fica acrêscentado o parágrafo único ao artigo
28, da Resolução no L2192, que passa a vigorar com â

seguinte redação:
Arl, 28,,...............
Parágrafo Único. A ausência de que trata esse aftigo,

deve ser aquela inferior a 15 (quinze) dias.
Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na datâ de sua

publicâçã0, ficândo revogadas as disposiçôes em contrário,
Palácio Vereador Euclides Modenezi, 1 de junho de

2026.
MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

Dlário Ofic al Êletrôn co do Município de ltàpevã conforme Lei Municipât ne 4.066, de 29 de novernbro de 2017
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